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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE, por intermédio do Pregoeiro toma 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, pelo 
MENOR PREÇO por lote, através do  site:  www.b11.org.bs, tendo como objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL SERIGAFICO, 
CARTAZES, MEDALHAS E rRoptus, PARA A 	lENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE/CE, conforme detalhamento no termo de referência. 0 edital também poderá ser 
obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado — TCE, no endereço 
eletrônico: www.tce.ce.gov.br  

PREAMBULO 

Inicio do recebimento das propostas e habilitação: as 17h do dia 12 de julho de 2021. 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: as 08h do dia 12 de julho de 2021. 
Abertura e julgamento das propostas: das 08hOlinin às 08h59min do dia 12 de julho de 2021. 
Inicio da sessão de disputa de preços: as 09h do dia 12 de julho de 2021. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado 
Orgho Gerenciador: Gabinete do Prefeito 
Referência de tempo: Horário de  Brasilia  — DF. 
Local: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil-BLL www.b11.org.br  
Objeto:  REGIS 	IRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL SERIGkFICO, CARTAZES, MEDALHAS E TROFEUS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, conforme detalhamento no termo de referência. 

I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

a) LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
b) LICITANTE: Pessoa fisica ou jurídica que participa desta licitação; 
c) HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
d) ADJTJDICATARIA: Pessoa fisica ou jurídica vencedora da licitação, à qual  sera  adjudicado 
o seu objeto; 
e) CONTRATANTE: 0 Município de Jaguaribe que é signatário do instrumento contratual; 
I) CONTRATADA: Pessoa fisica ou jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
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g) PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, 
Municipal, que realizará os procedimentos rmee imento das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e a 
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao 
edital e recursos contra seus atos; 
h) EQUIPE DE AP010: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência o Pregoeiro 
durante a realização do pregão; 
i) AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do  organ  ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de inteiposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover 
a celebração do contrato; 
j) PMJ: Prefeitura Municipal de  Jag'  laribe; 
k) DOU: Diário Oficial da União; 

ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitação do Brasil, entidade governada com 
o Município de Jaguaribe mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1.2. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO I - I ERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 11— MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO 	MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
ANEXO V — MODELO DEDECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
ANEXO VI — MODELO DEDECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VII — MODELO DEDECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
ANEXO VIII — MINUTA DA ATA DE  REGIS 	IRO DE PREÇOS 
ANEXO IX- MINUTA DO CONTRATO 

2. DO PREGÃO 

2.1. 0 Pregão, na forma Eletrônica  sera  realizado em sessão pública, por meio da  
INTERNET,  mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funciongrio da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da pggina eletrônica da 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (www.blIorg.br). 

2.3. DO VALOR ESTIMADO: 0 valor estimado da presente licitação é de R$ 2.480.367,16 
(Dois milhões quatrocentos e oitenta mil, trezentos e sessenta e sete reais e dezesseis 
centavos). 
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3.1. 0 licitante devera observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e hordrio para inicio da disputa. 

4. PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL, 

4.3. E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal; 

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade 
técnica ou operativa, personalidade e capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
socios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da 
Administração PUblica Municipal Direta ou Indireta; 

4.7. 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas; 

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando a corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto  It  Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL' 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL; 

4.8.1. 0 custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 

Praça Senador fei nandes Tavot a N2  SEN, Centro. CEE-  63475-000  
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conformidade com o regulamento operánCda BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL. 

419. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV para fins de habilitação, devera, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate.  Art.  44 e 45 da  LC  123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 0 certame  sera  conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
I) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a. escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
I) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão ser devidamente 
credenciadas em qualquer empresa associada à BOLSA DE LICITAÇÕES DO  BRASH,  
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no  site:  www.blIfirg.br. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL —BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá 

Praça Senador  ferns ndes Tavora N° S/N Centro, CEP: 6.3475-000 
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manifestar, por meio de seu opera 	epsi Aderem campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento à? x41ctás de habilitação previstas no Edital. 

6.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se  (lard  mediante previa definição 
de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

6.5. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

7.3.0 preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. Os licitantes deverão anexar junto a plataforma da BLL, exclusivamente por meio do 
sistema, todos os documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas e habilitação, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n°123, de 2006. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

Peace  Senador fernandes Távora. Nf Sm, Centro, CEP: 63475-000 
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er 81) 7.8. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do catilifte- rotIdem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7.10. A falta de apresentação em anexo ao sistema de quaisquer documentos exigidos para 
habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

7.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: Curitiba-PR(41) 30974600 / 999462689 /998957199 / 992159153, ou através 
da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo  e-mail  contato/Abll.org.br. 

8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1. 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 0 Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. 0 objeto devera, estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 

8.4. A validade da proposta  sera  de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
publica do Pregão, 

83. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 
b) 0 prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 
c) Especificação conforme descrito no ANEXO I, deste Edital e; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

8.6. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro dentro do prazo de 48 horas, Proposta 
de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (tuna) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado 
nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone, número de agência de conta bancaria 

8.7. 0 objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser prestado no 
endereço indicado pela Secretaria contratante. 

Praça Senador  far nandes Távora J2 FEN Centro CEP-  63475-000 
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8.8. Atendidos todos os requisitos, seraônsiderga vencedora a licitante que oferecer o 
ledip 

MENOR PREÇO POR LOTE 

8.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao serviço prestados. 

8.10. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

9. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro 
a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.3. S6 serão aceitos lances cujos preços forem menores ao ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

9.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.5. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 

9.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor preço registrado. 0 sistema não identificara o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto 10.024/19  art.  30 parágrafo 5°. 

9.7. No caso de desconexão  corn  o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível  Us  licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 

9.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

9.8.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

9.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
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o período de tempo de até dez minutosXL@Si1ente determinado, findo o qual  sera  
automaticamente encenada a recepção de lances. 

9.10. Encerrado o prazo previsto no lote anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor 
da oferta de menor preço e os das ofertas  coin  preços até dez por cento superiores aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

9.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste lote, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

9.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as 
exigências de habilitação. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a empresa desatender ás 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

9.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço para a contratação. 

9.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

9.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da  LC  123/2006 
e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
NiE/EPP. 
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situaçôes em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores a proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de ate 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem,  sera  convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexiio com o sistema eletrônico durante o 
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas,  sera  analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 9.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 9.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 
encaminhar uma melhor proposta. 

9.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um menor valor caso ela não atinja 
o valor de referência definido pela administração pública. 

9.22. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto 
licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a 
negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 

9.23.  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

9.24. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e valores de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação  ado  tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO — POR LOTE, observado 
o prazo para prestação dos serviços, as especificações e demais condições definidas neste 
Edital. 

10.2. Em atendimento ao disposto no capitulo V da lei complementar n° 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
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10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a  prop 	Paid:SIM-  preço não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior A. proposta de menor lance,  sera  procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada,  sera  convocada pelo 
sistema eletrônico, via  "chat"  de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências de habilitação,  sera  adjudicada em seu favor 
o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 102.1,0 sistema realizará um sorteio 
eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar 
melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a". 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na 
forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatoria, para o exercício do mesmo direito. 

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado  
sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

10.3. 0 Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor preço. 

10.44 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 1043 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Para pessoa juridica: 
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a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, MalattajjeloTribunal de Contas da Unido através 
do endereço: littps...(certidoes-apf apps.tcu.f ,OV br : 
b) Consulta ao SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 

11.1.2. Para sócio majoritário: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gera] da Unido através do endereço: http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 	através 	do 	endereço: 
www.cn.us  br/iin robidade adm/consultar  re.  uerido 

11.1.3. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.2. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que 
demonstrem atendimento as exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

11.2.1 0 Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

11.2.2.A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 

11.2.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial,  corn  exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

11.3. DA HABILITAÇÃO ,TURIDICA: 

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
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licitante ser a sucursal, filial ou agência, 	uta(kr registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a 

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, 
cooperativa — no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde  tern  sede a matriz. 

11.3.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.3.5. CÉDULA DE IDENTIDADE do representante legal da empresa ou copia de outro 
documento oficial de identificação com foto valido na forma da lei; 

11.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante; 

11.43. Alvará de Funcionamento; 

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União  (PUN));  
b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 
e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 
t) Certidão Negativa de Débitos para com o Município de Jaguaribe, emitida pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

11.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  sera  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
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da Comissão de Pregões, para a regulart 	7,01dOcumentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas  corn  efeito de certidão negativa; 

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito A. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA 
JURÍDICA: 

11.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

11.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social,já exigíveis 
e apresentados na forma da lei com o Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE), que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.2.1.0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis devem constar das páginas 
correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial ou no Sistema 
Público de Escrituração Digital  (SPED)  da sede ou do domicilio do licitante. 

11.5.2.2. Para sociedades anônimas, regidas pela Lei n°6.404/1976, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do ultimo exercício social devem ter sido, cumulativamente: 

• Registrado e arquivados na junta comercial ou no Sistema Público de 
Escrituração Digital  (SPED);  
• Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; 
• Publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja 
situada também a sede da companhia. 

11.5.2.3.0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade; 

11.5.2.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar copia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura. 

11.5.2.5.A boa situação financeira do licitante  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral  
(LO),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das formulas abaixo,  corn  os valores extraidos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
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+ Passivo Não 
Cralante  

SG=  Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante  

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

LC=  

11.5.2.6.0 licitante que apresentar  indices  econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente devera comprovar 
que possui (capital mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. 

11.5.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa 
licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

11.54. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), 
emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante,  coin  data de emissão não anterior a 
30 (trinta) dias da data da licitação. 

11.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.6.1. A licitante deverá apresentar o atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, 
comprovando que o licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação 
(devera ser reconhecida a firma do declarante). 

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 
fornecimento prestado e copias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

11.6.3. 0 ganhador do Lote V —Limpeza Pesada deverá fornecer em comodato, no período de 
uso dos seus produtos 45 (quarenta e cinco) saboneteiras; 30 (trinta) porta roles de papel 
higiênico de 300m; 01 (uma) enceradeira; fornecer 02 (dois) dosadores eletrônicos para 
maquina de lavar, fazer a manutenção do mesmo, ao menos 01 (uma) vez ao ano com certificado 
e sem  emus  para o município. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
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'' emprega menores de 16 (dezesseis) anos emTrabllSalgum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO VII, deste edital. 

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo V, deste edital. 

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo VIII deste 
edital. 

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante no Anexo VI deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93). 

11.7.5. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme modelo constante 
no Anexo IV deste edital. 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1. Não serão conhecidos as impugnações, esclarecimentos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

12.2. Qualquer pessoa poderá em até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, pelo  e-mail:  
licitacao@jagunribe.ce.gov.br  ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Licitação, no 
endereço: Rua Maria Nizinha Campelo, 341, Térreo, Centro, Jaguaribe/CE — CEP: 63.475-000. 
Destinado ao Pregoeiro Oficial. 

12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contada data de recebimento da impugnação. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos 
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o 
pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no 
sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de 
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recorrer de forma motivada, isto e, indicandittiqUais decisões pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contranmzões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada importara a preclusão do direito de recurso. 

13.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

13.6. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos msuscetiveis de 
aproveitamento. 

13.7. Os recursos serão destinados ao pregoeiro da prefeitura municipal de Jaguaribe, com 
identificação do Edital com identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo estabelecido. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

14.1. A sessão publica poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §19 da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses,  sago  adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se  (lard  por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda,  fac-
simile,  de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

Praça Senador fernandes Távor a N° Si N, Centro, CEP: 63475-000 
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15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATAD:78SiSTRO DE PREÇOS 

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) 
Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretario(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) 
licitante(s) vencedor(es), que observara os termos da Lei n°8.666/93, da Lei n° 10.520/02, deste 
Edital e demais normas pertinentes. 

15.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO VIII) o modelo da Ata de Registro de Preços 
a ser celebrada. 

15.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer As disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — Anexa a este Edital. 

15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de JAGUARIBE - CE 
convocara o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo 
que integra este Edital. 

15.2.1. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso 
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de JAGUARIBE-CE. 

15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado a administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas a. obtenção de 
melhores pregos, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 

15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município de Jaguaribe, até o quinto dia  dill  do  rites  subsequente 
ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará  coin  relação aos possíveis tennos 
aditivos. 

15.4. 0 licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
necessárias, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo 
consignado na Ata de Registro de Preços. 

15.5. A Ata de Registro de Pregos produzira seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Praça Senador fernandes Távara N SIN. Centro CEP 63475-000 
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15.6. A Ata de Registro de Preços não ornifga od9hirubimo a firmar qualquer contratação, nem 
ao menos nas quantidades estimadas, podeirdn—ocorrer licitações especificas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência da prestação do serviço, em igualdade de condições. 

15.7. 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 
cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

15.8. 0 preço global registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial 
do Município de JAGUARIBE. 

15.9. Antes de receber o pedido de prestação e caso seja frustrada a negociação, o prestador do 
serviço poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

15.10. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 
convocar os demais licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas 
mesmas condições do I' colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 A Ata de Registro de  Preps,  durante sua vigência, poderá ser utilizada pelo GABINETE 
DO PREFEITO, na condição de órgão gerenciador da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, e 
órgãos/unidades administrativas participantes. 

16.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preço, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto ao GABINETE DO 
PREFEITO (0RGA0 GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de Jaguaribe-CE, que 
indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

16.3 Caberá a empresa adjudicatária beneficiaria da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nelas estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4 As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços, ou conforme termo de referência para as unidades administrativas participantes. 

16.5 A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
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16.6- Na hipótese de ocorrência da situaí4pi 	o item 16.3,  sera  convocada outra 
licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a 
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar diretamente 
com esta para obtenção de preço melhor.  

17. DO  ()RCA°  GERENCIADOR 

17.1. 0 gerenciamento da ata de registro de preços  sera  feita pelo GABINE1E DO PREFEITO. 

18. DA LONTRATACAO 

18.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
especifico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais nomms 
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria juridica do Município. 

18.2. 0 licitante vencedor  turd  o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo X. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto no item 18.7. deste edital. 

18.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 
licitação. 

18.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos. 

18.5. 0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

19. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTIRATWAS 

19.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de 
execução; 
II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos atrasos na prestação dos 
serviços solicitados pela secretaria.  
III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura 

Praça Senador fernandes Tc3vora  NQ  S3N, Centro, CEP: 63475-000 
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causados a Prefeitura Municipal de Jagu 	a-,JJpela não execução parcial ou total do 
contrato. 

19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar  corn  a Administração Pública, pelo prazo de ate 
05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidêneo ou 
cometer fraude fiscal. 

19.3. As sanções previstas na alínea Ido subitem 18.1 e subitem 18.2, deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com as das alíneas II e  III  do subitem 18.1, facultada a defesa  prelim  do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis. 

19.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente. 

19.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens 
e Serviços da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, da respectiva empresa contratada, e no caso 
de suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

19.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da 
licitante que  Ilk)  poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa 
que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não  sera  
admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a 
declaração de inidoneidade e impedida de licitar  corn  a Administração. 

19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita 

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

19.8. As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DO LOCAL E PRAZO PARA EXEXUÇÃO DO SERVIÇO: 

20.1. 0 local e prazo para prestação dos serviços estão previstos no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato. 

Praça Senador fernandes Távora  Ng  S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNR2 07.443.708/0031-66 - FONE: 88 35227700 / 2433.3 iaguanbe.ce.gov.br  

85 O 	 Kw  PREFEITURA  DE 

JAGUARIBE 



pap  PREFEITURA  DE 

JAGUARIBE 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. Os critérios de pagamentos estão previstos neste Termo de Referência e na minuta do 
instrumento de Contrato. 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de JAGUARIBE revoga-la, no todo ou em pule, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 
dos participantes da licitação. 0 MUNICÍPIO DE JAGUARIBE poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

22.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade  dim  informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase.da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicara a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.3. E facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências  coin  vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

224. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

22.5. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

22.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 

22.9. A participação do proponente nesta licitação implica  ern  aceitação de todos os termos 
deste Edital. 

22.10. Não cabe a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelos fornecedores com o licitador,  ern  especial com relação n. forma e 
as condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 
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22.11. 0 foro designado para julgamento de quarktitert*steies judiciais resultantes deste Edital  
sera  o da Comarca de JAGUARIBE, Estado CEARA, considerado aquele a que esta vinculado 
o Pregoeiro. 

22.12. 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 7h3Omin as 
12h0Omin de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de JAGUARIBE, 
para melhores esclarecimentos. 

22.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não  sera  devolvida ao proponente. 

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerente A. Secretaria Contratante. 

22.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

22.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, ha substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei ja. mencionada. 

22.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei no 8.666/93 com as alterações 
da Lei n°8.883/94. 

Jaguaribe-CE 28 de junho de 2021.  

LJJni in_wricu-) 
ara  Shelly  Nogueira de Freitas 

Pregoeira 

ph  
Ma 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
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Praça Senagor ‘e?nandes Távora O7 53'N Ceroo CE 7' 53475-.Ø 
CÍO03 07443 7:383000466 - 30NE-  88 3522 7 700 4 

ESPECIBICAÇÃO 	 7 'ENID. ENID. V. UNT. V. TOTAL 
Boné, cor,  a defimr,  ern  sarja 3 x 1236g/m2. 679% algodão ,33% 
poliéster  'echo  metálico, bordado  corn  a logomarca do CND. ri 750 	21,00 	15.750,00 
município, nas dimensões 8x 8cm  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE 11 I 5.750,00J 

ITEM 

1 

1. OBJETO 

1.1 0 presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL SERIGATICO, CARTAZES MEDALHAS E 
1ROFEUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO MÉDIO DOS PRODUTOS 

LOTE I  
ITEM I 	 ESPECIFICAÇÃO 	 UNTO. TOTAL V. UNT. , V. TOTAL 

Camisa em gola "V" ou "Careca" manga curta com pintura 
I 

	

	serigráfica, temas variados e cores diversas  ern  tecido  PIQUET  LIND. 	540 , 30,00 
com 50% poli  ester  e 50% algodão.  
Camisa em gola "V" ou "Careca" manga longa com pintura 

2 	serigrafica, temas variados e cores diversas  ern  tecido  PIQUET  UNI). 	540 	40,00 
com 50% poliester e 50% algodão.  
Camisa em gola "V" ou "Carece manga curta com pintura 

3 	sublimada, temas variados e cores diversas em tecido de  PV,  UNO. 1 1260 
33% •oliester e 67%  viscose  
Camisa em gola "V" ou "Carece manga longa com mama 

4 	sublimada, ternas variados e cores diversas em tecido de  PV,  UND. F  980 	41E0 
33% poliester e 67%  viscose.  
Camisa em gola polo com pintura serigratica com temas e 
cores diversas manga curta em tecido  PIKER  
Camisa em gola pólo  coin  pintura serigrafica com temas e ma  
cores diversas manga I onga em tecido  PIKER  
Camisa em gola polo com pintura sublimada com temas e cores 
diversas manga  curia  em tecido  PV  33% poliester e 67% CND. 	1100 I 41,00  
viscose  
Confecção de coletes, com logo prefeitura  ern  malha elanca um:).  
light,  pintura ( sublimação) 	 880 

I 
26,00 

Confecção de conjuntos esportivos com pintura em serigrafia, uND,  
200 	61,00 com /ogo da prefeitura em mal ha  elan  ca  light.  

da efeitura em malha elanca 
Confecção de conjuntos esportivos em sublimação, com logo TINI). J 200 

	61,00 	12.200,00 , 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE I 

5 

6 

7 

8  

UN").  1140 	51,00 

534 61,00 

34.00 

32.574,00 

45.100,00 

22 880.00 

12 200,00 

16 200.00 

21.600,00 

42.840,00 

40 180,00 

58.140,00 

0  

03.914,00 

LOLE II 



Confecção de cartazes para propaganda, coloido em papel  
Outdoor  90 	as tamanho: 0,70 x 0,50 m 
Confecções de cartazes para propagada colorido em papel  
Outdoor  90 • ramas. tamanho:  lint  x 0,70)mt 
Impressão de papel p/  outdoor  90gramas. tamanho 3 
9x3metros, Com servi os de  fix.  o no local. 

2 

260 	121,00 	3L460,00 

260 	151,33 	39.345.80 

260 	161,00 	4L860,00 

146.262,801 

V. ENT. V. TOTAL URI» 

1030 	26,00 26..78;0,00 
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; TOTE III 

Fls 

F'ss-9i" eo dr.0  
ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 ENID. ENID. V. UNT. V. TOTAL  

Adesivos impressos para identificação de canos, motos e 
1 outros. Plotados no_prOprio veicula 

Ir 2 	Adesivos tipo boton, coloridos em tamanhos diversificados.  

520 I 91,00 I 47.320,00 

1840 I 76,00 	139.840,00 

M(2) 

M(2) 

3 

4 

Confecção de  banner  impresso a laser em material para 
comunicação visual, cores variadas. Usado também em 
recuperação placas diversas, com serviço de montagem 
incluso 
Confecção de faixas em tecido algodão sublimada em 
diversdas cores medindo 6,00 x 0,70m. 

M(2) 840 162,00 136,080,00 

LIND 	690 13133 	90,617,70 

590 121,00 74390,00 1 
Confecção de faixas em tecido algodão sublimada em 
diversdas cores medindo 5,00 x 0,60m, 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE  III  

TOTE IV 

5  LIND 

485.247,70 

ITEM ESPECIFICA CÃO CNID. ENID. 	TINT. V. TOTAL 

UND 11  4320 ), 6,00 	25.920,00 

I UND j 4820 I 8,00 
	

38.560,00 

END, 	710 
	

502,00 I 356.420,00 1 

420.900,00  I  VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE IV 

LOTE V 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO 
	

ENID. ENID. V. TOTAL  

Medalhas em acrilicos, com cordão em cores, impressões em 1 	 ; 
adesivos, contendo temas nas cores diversas, tamanho 6x6cm. uND 

	900  17,00 	I5.30000  

2 

3 

4 

Medalhas em acrilicos, com cordão em cores, impressões em 
UND adesivos, contendo temas nas cores diversas tamanho 8x8em 

Troféus em acnlicos, com base de apoio de pedra , 
impressões  ern  adesivos contendo temas nas cores diversas, 
tamanho 20 x 18cm.  
Troféus em acrilicos. com  base de apoio de pedra 
impressões em adesivos contendo temas nas cores diversas, 
tamanho 35 x 23cm.  
Troféus em acrilicos,  corn  base de apoio de pedra , 
impressões em adesivos contendo temas nas cores diversas, 
tamanho 40 x 25cm.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE V 

UND, 

UNIX 

UND. 

900 20,33 	18 297,00 

LOTE VI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Confecção de crachá para identiticação funcional  tam.  8, 585, 
1 	5cm, 480 cores, em pvc  corn  case, cordão e garra de aço 	CND. 

impressão em dados variado  

ENID. 

17\u assPj. 07.443 F08,10001-66 - FONE. 88 35277700 
..°2-a.,ca Senador Fernanoes Távosa 	S/.'S ces.: 	6: , 

ssa 
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Placas para identificação em  PVC corn  impressox8s,em c 	I 
adesivos, com fita dupla face para uso de fixaçãcil8,d5tax0  ,s6,33 916.,  ) ' 950 

-4' 
cores e tamanhos diversos  Corn  serviço de fixação Zilll611)calT ,  
Placas para identificação sem refletores, estrutura em inetalon 1, 
20 x 20 e lonas com impressao a laser em material de I M(2) comunicação visual em cores e tamanhos variados  Coin  
serviço de fixacao no local. 	 I 

2 

3 48.067,60 	
I 

280 1  171,67 

Totem para identificação sem refletores, estrutura em metalon I 
30 x 20, com chapa de zindo, identificação  ern  adesivo 	, 

4 impresso  ern  cores e tamanhos variados. Com  serviço de 	j 
X1(2) 

fixação no local.  
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE VI 

98 
	

1.902,00 1861196,00 
I
I 

285.943,60, 

2.1 0 valor total estimado para aquisição e de R$ 1.658.018,10 (Um milhão e seiscentos e cinquenta 
e oito mil e dezoito reais e dez centavos) incluindo todos os custos, impostos, tributos e transporte 
para entrega 

2.2 Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base as pesquisas previas 
realizadas junto as pesquisa de  preps,  parte integrantes deste processo. 

EMPRESA: IP DE LEMOS —ME 
CNPJ: 15 207 452/0001-16 
ENDEREÇO.  AV  JOSEFA NOGUEIRA MONTEIRO, 1177, CENTRO — 	CE 

EMPRESA: JFX INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 41.376.585/0001-26 
ENDEREÇO: RUA ARISTOIELES RIBEIRO COSTA, 470, ANEXO B, POSTO 
CONTINENTAL — ICO/CE 

EMPRESA: ARGOS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS LTDA 
CNPJ: 27 509 123/0001-09 
ENDEREÇO: RUA ZILAR MOREIRA, 927, CIDADE NOVA — ICO/CE 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A aquisição dos materiais visa proporcionar a manutenção das unidades administrativas, 
proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins da instituição. 

3.2 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, 
haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do  art.  3°, inciso IV do Decreto 
n° 7892/2013, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível 
sureirem necessidades de pedidos posteriores. 

3.3 Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a 
necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como  \NJ  
ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para '‘,-R 
urna futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de recursos " 
orçamentários. 
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3.4 A opção da Administração pelo julganittito, de menortpieço por lote decorre da semelhança e 
compatibilidade entre os itens, sendo a divisio"Perbdaéreconômica e tecnicamente vidvel mantendo 
a competitividade necessária a disputa e mantendo a integralidade do objeto pretendido, a celeridade 
e a vantajosidade na contratação. 

3.5 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela 
administração, bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o 
Sistema de Registro de Preços demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatorio. 

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

4.1. Os preços unitários e global somente serão aceitos quando não superiores aos estimados no preço 
de referência. 

4.1,1 Nos casos em que forem apresentadas propostas  corn  valor global dentro dos parâmetros 
especificados, mas que os valores unitários não atendam o critério estipulado no item 4.1, poderá a 
Administração promover junto a proponente a solicitação de revisão destes itens de forma que todos 
itens ofertados estejam dentro dos limites estabelecidos. 

4.1.2. Em hipótese alguma  sera  aceito o aumento dos valores inicialmente propostos. 

4.1.3. Não havendo por parte da arrematante a revisão de sua proposta dentro do prazo estabelecido 
pela Pregoeira, a mesma terá sua proposta desclassificada. 

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

5.1 A licitação  sera  por meio de Pregão Eletrônico para Registro de  Prep.  

6. DA ENTREGA DO OBJETO 

6.1 Os materiais deverão ser entregues no ahnoxarifado central da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe/CE, em dia de expediente normal, no horário de 07:30 às 13:30h: 

6.1.1 Os materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a pennitir completa segurand 
durante o transporte no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de entrega do Empenho, ou 
ordem de fornecimento ao fornecedor, através de Nota Fiscaffatura, sem qualquer acréscimo 
adicional. 

6.2 0 prazo a que se refere o subitem 6.1.1 poderá ser prorrogado a critério do orgão solicitante, 
considerando para tanto as hipóteses seguintes: 

I — Ato pela Administração que impeça a entrega dos materiais; 
II — Caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério da 
Administração, correlaçao com atraso;  
III  — Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulados antes de esgotar o 
prazo inicial fixado para entrega, constante nos termos da proposta. 

Praça  Seneca,  ernances  Ta  yore 	S/N 
CNPi. 07143 70B/0001-6€ PO' .S 88 ES22 ' 
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6.3 A Administração Municipal reserva-s40,Teito de renfisar os materiais no ato da entrega ou até 

o exame do mesmo, no todo ou em parte, d-‘ cie,itaireStejam em desacordo com as especificações 
constantes deste Pregão. 

6.4 No ato da entrega dos materiais seja constatado alguma irregularidade e/ou em desconformidade, 
a empresa vencedora deverá fazer a correção, substituição ou troca, de quaisquer acessórios 
danificados no menor tempo possível, para que seja feito o recebimento definitivo, sob pena das 
sanções legais cabíveis. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 0 pagamento será efetuado em moeda nacional, até 0300  (trigessimo) dia, após processamento 
interno por parte da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, após a constatação da adequação do objeto recebido as especificações constantes do 
processo que deu origem à nota de empenho. 

7,2 A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, reserva-se o direito de não efeb  in  o pagamento se, no 
ato da atestação, a licitante no tiver efetuado a entrega dos materiais ou não estiver de acordo com a 
especificação apresentada e aceita. 

7.3 Os preços em moeda corrente nacional serão fixos e irreaj ustaveis, ressalvado o disposto na alínea 
"cl" do inciso II do  art.  65 da lei n° 8.666/93, e serão incluidas todas as taxas, impostos e demais 
encargs incidentes sobre o objeto licitado. 

7.4 Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados os 
pagamentos das obrigações pactuadas. 

7.5 A Prefeitura Municipal de Jagoaribe/CE poderá deduzir, do montade a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pelos empregados da Contratada. 

8.2 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais  ern  decorrência de defeitos 
provenientes de operação impropria, mau uso e negligencia de terceiros. 

8.2.1 Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamento prévio, devidamente 
autorizado pela Administração da Contratante. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPOSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado Central do 
Município de Jaguaribe/CE sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta, 
o qual  sera  conferido e, se achando irregular, devolvido à empresa, que terá o prazo . e 05 (cinco) diax> 
Citeis para efetuar a substituição, 

Praça Senador  'ennanden CáVO! a Ng  Fs, 
CNPJ : co 4e3 708/0001-66 -  FONE:  22352  

8. 8 
nosaooe ce go 
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9.2 Substituir os materiais que, apO0a,e—e—Oeite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transporte.  

9.3 Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante. 

9.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os 
materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação. 

9.5 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários. 

9.6 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão. 

9.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 

9.8 Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
Municipal não  sera  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

9.9 Responsabilizar-se pel a fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A entrega dos materiais, objeto desta licitação  sera  acompanhada, fiscalizada e supervisionada 
pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

10.2 A fiscalização  sera  exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na sua ocorrência, não implica  co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

11. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS 

11.1 A atestação da nota/fiscal referentes a compra dos materiais, objeto da licitação, caberá ao Setor 
competente da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

12.00 FORO 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe. Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

,c4A 
Jaguaribe/CE, 24 de  junho  de 2021 	3 

preae Senado 'emandee, rã :ore Nã S, N. Cana-a. CE° 6.5475-000 
CE°5. 07.445.708/000i66 - PC,NE -  Oa 3522-700 aa.5..aguer. oe ce 
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Charles s e Lima Nunes 
Secretária da Infraestrutura, Transporte 

e Urbanismo 

Flévio Negreiros Soares 
Controlador Gera! do Município 

Jos 	rao Mendes de Sousa 
Secretário de Desenvolvimento Rural, 

Aquicultura e Meio Ambiente 

ir..crrwL. A. 	A k •. KA. ()CA/Elb 
Lanny  de Assis Dantas 
Secretária de  Sande 

Francis 	der Cavalcante Barroso 
Secretário de Educação e Cultura 

Luva Peixoto de Queiroz 
Secretário de Desenvolvimento 

Econômico. Ciências, Tecnologia e 
Turismo  

/ José Talvanio Pinheiro 
Secretário do Trabalho e Assistência Social 
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ANEXO H - MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Razão Social: 	 
CNPJ 	  
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 	 
E-mail:  
Banco: 	Agencia N.°: 	Conta Corrente n.": 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MA I ERIAL SERIGÃFICO, CARTAZES, MEDALHAS E fROFEUS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, conforme detalhamento no termo de referência. 

LOTE  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.  UNIT.  V. TOTAL 

VALOR TOTAL DO LOTE 

Valor Global da Proposta: R$ 	 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a prestação do 
serviço, inclusive a margem de lucro. 

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I — Termo de Referência deste Edital. 

Local e data  

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Praça Senador fetnandes Távora t \l SEN. Centro CEP. 63475-000 
CN1PJ. 07443.708/000••66 - FONE: 883522-1700 ,' votette .aguari  be  ce gov  tar  
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAOXLIVIICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENOVOR I E. 

	  (identifica cão do licitante), inscrita 

no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

	 (nome do representante), portador da Cédula de Identidade 

RO  if 	 e do CPF n° 	 , para fins de participação no Pregão 

Eletrônico n° 	 DECLARA  sob as penas da lei, que é considerada: 

o microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3' 

do mesmo diploma; 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela 

referida Lei Complementar, para fins de participação na presente licitação. 

Município de 	  data de 

(assinatura do representante) 

Praça Senador fernandes Tavora. N 5/N. Centro. CEP' 63475-000 
CNRi: 07443.708/0001-66 - FONE: 883522-1700 /  wow  çiguaribe.ce.gov.br  e\ 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Nome da Empresa) 

CNPJ,'MF N° 

DECLARAÇÃO 

  

  

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico  if 	  instaurada pela Prefeitura Municipal de 
JAGUARIBE, que não fomos declarados iniclôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade firmamos o presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaraçao deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada 
e assinada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÂO DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 

DECLARAÇÃO 

   

(Nome da Empresa) 

 

CNRI/MT N°  

 

sediada 

   

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada 
e assinada com o número do CNPJ. 

Praça Senador  fernendes TavcE a P12  SEN, Centro, CEP 63475-000 
CNIPJ 0744E3708E0001-66 - PONE 883522-1700 vAvv‘l &qua Ebe ce goy  br  

Wpg- 
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ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (mão de obra 
infantil) 

DECLARAÇÃO , 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 pi) 

(Nome da Empresa) 

CNN/ME N°  

 

, sediada 

   

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 

Lei Federal n°9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao  art.  27 da Lei Federal n° 
8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

I) Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e 
assinada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Praça Senador fel  ad ndes Távota Ng S/N Centro, CEP: 65475-000 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 	 da Prefeitura Municipal de JAGUARIBE, que a 
empresa 	 tornou conhecimento do Edital e seus anexos e 
de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Isr 	 
PREGÃO ELETRONICO N" 	  
VALIDADE: 12(doze) meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceara, pessoa juridica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ° 	  neste ato 
representado(a) pelos(as) Sr.(a). 	  através da secretaria de 	  
aqui denominado (a) de CONTRATANTE,  corn  sede na  	, JAGUARIBE- 
CEARA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N° 
	e a respectiva homologação datada de 	RESOLVE registrar os preços das 
empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de  Preps,  em conformidade com as 
disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n" 	 
sujeitando-se as panes às normas constantes da Lei n° 8.666(93 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL SERIGAFICO, CARTAZES, MEDALHAS E 
TROFEUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, conforme 
detalhamento no termo de referência do processo licitatório Pregão Eletrônico 	  
no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá ao GABINETE DO PREFEITO, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, 
encontram-se elencados abaixo: 

Praça Senador fernendes Távora  Ng  5/N, Centro. CEP: 63475-000 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS  

6.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Termo 
de Contrato pela Unidade Administrava solicitante, contendo: o n° do contrato, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

6.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei n° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e 
rescisões. 

6.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência para prestação do 
serviço em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

7.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) Quando o prestador descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o prestador não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Quando o prestador não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

d) Quando o prestador der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos dela XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

e) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro; 

7.1.2. Pelo Prestador de Serviços: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art  78 incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

7.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

Praça Senador fernandes Tavota  Ng  SPN Centro CEP 63475-000 
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7.3. Ocorrendo cancelamento do gructt,rateltstrado, a empresa  sera  informada por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual  sera  juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

7.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação  sera  
feita por publicação na afixação do flanelografo da Comissão de Licitação ou em Jornal de 
Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da última publicação. 

7.5. A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

7.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de serviço já 
autorizado. 

7.6. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessarão todas as atividades da empresa. 

7.7. Caso o MUNIC1P10 não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a 
empresa cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ILÍCITOS PENAIS 

8.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. As condições gerais para prestação de serviços, tais como os prazos para execução e as 
obrigações da Administração e da empresa, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital e demais anexos. 

9.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro do Município de Jaguaribe do Estado do Ceara., para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

JAGUARIBE-CE, 	de 	de 	 

Praça Senador 'emendes Távora. N2  5/14, Centro, CEP: 63475-000 
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ANEXO VIII - MINUtA4XYCONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE-CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	  E A EMPRESA: 
	 PARA 0 mi QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ(MF) 	 , através da Secretaria de 	 , corn  
sede a 	  N° 	,  Balmy 	 na cidade de JAGUARIBE, Estado 
do Ceara, CEP: 63.475-000 neste ato representada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas o(a) 
Sr(a). 	  brasileiro(a), 	, inscrito no CPF/MF sob o n° 

doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , com 
sede à 	  n° 	, Bairro: 	 na cidade 
	  Estado do 	, CEP: 	 neste ato representada por 
	 (nacionalidade), inscrito no CPF/MF sob o n° 	 , doravante 
denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato oriundo de negociação 
comercial firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 o que fazem mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. 0 presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, demais alterações, nos termos do Pregão ELETRôNICO n° 	 
devidamente homologada pelo (a) Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da 
CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÁO DE 
MATERIAL SERIGAFICO, CARTAZES, MEDALHAS E TROFÉUS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, conforme itens e quantitativos abaixo: 

LOTE 
ITEM DESCRIÇÃO UNI]) QUANT V.  UNIT.  V. TOTAL , 

VALOR TOTAL DO LOTE 

Praça Senador fet nanoes Tavora N' S 	Centro. CEP: 6475-000 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRAITIAL: • 

3.1.0 valor global do presente contrato é de R$ 	 

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, 
seguros, para a entrega dos bens no Município de JAGUARIBE e demais despesas inerentes a 
execução dos serviços na cidade de JAGUARIBE — CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. 0 prazo de validade do contrato será até 	de 	 de 	 a contar da data de 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do  Art.  57, da Lei Federal 
8.666/93 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

5,1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, na seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

6.1. 	Atendida a conveniência administrativa, fica a contratada obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os eventuais acréscimos ou supressões em conformidade com o 
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n°8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1 0 pagamento  sera  efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente 
pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

7.1.1 Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação  sera  feita através de consulta através da  Internet  nos respectivos  
sites  dos  &gabs  emissores das certidões de regularidade fiscal. 

7.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer  emus  para a SECRETARIA SOLICITANTE 
da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

7.3 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e A 
ampla defesa. 

Praça Senador fernandes6ora 617  6/61 Centro, CEP 63475-000 
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CLAUSULA OITAVA — DAS RESPONBABLIIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Almoxarifado Central 
do Município de Jaguaribe sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da 
proposta, o qual será conferido e, se achado irregular, devolvido a empresa, que terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para efetuar a substituição. 

8.2 Substituir o(s) material (is) que, após a entrega e aceite, venha a apresentar defeitos de 
fabricação/transporte. 

8.3 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Jaguaribe ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pela Contratante. 

8.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação. 

8.5 Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários. 

8.6 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica aos materiais, objeto deste Pregão. 

8.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão. 

8.8 Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
Municipal não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatorio. 

8.9 Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

CLAUSULA NOVA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 Providenciar os pagamentos até o 300  (trigésimo) dia após o recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2 Descontar impostos, taxas e que demais for previsto em lei dos pagamentos efetuados a 
contratada. 

9.3 Fiscalizar a boa e fiel execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A fiscalização do(s) contrato(s) decorrente(s) da  ARP sad  exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
objeto e de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no  art.  67, da Lei 

Praça Senador fel nandes T6..iora N° SiN Centro. CEP. 63475-000 
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Federal n° 8.666/1993, a ser informado e desikfradtrpara este rim pela contratante, quando da 
lavratura do instrumento contratual 

10.2. A fiscalização de que trata este item lido exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70, da Lei 8.666/1993. 

10.3. A prestação dos serviços  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins 
de pagamento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

I. Advertência; quando descumprir qualquer clausula do contrato, inclusive quanto ao prazo de 
execução;  

It  Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos atrasos na prestação do 
serviços solicitado pela secretaria.  

III.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura 
causados a Prefeitura Municipal de JAGUARIBE-Ceara, pela não execução parcial ou total do 
contrato. 

11.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos deteiminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 
sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

11.3. As sangrias previstas na alínea Ido subitem 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser 
aplicadas juntamente com as das alíneas II e  III  do subitem 13.1, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, 
respondera a contratada pela sua diferença, a qual  sera  descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso cobrado judicialmente. 

Praça Senador fernandes Távora. NVI S/N. Centro. CEP: 63475-000 
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11.5. As penalidades  sera()  obrigatoriamefit4mistra0-1to Cadastro de Fornecedores de Bens 
e Serviços da Prefeitura Municipal de JAGUA11II  13—E, da respectiva empresa contratada, e no 
caso de suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominagfies legais. 

11.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da 
licitante que  nab  poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa 
que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será 
admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a 
declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que  the  será encaminhada, estará sujeita 
A. multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. 0 contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou 
extrajudicial se a contratada: 

a) Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias; 
b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Teimo de Referência e 
Proposta de preços. 
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução deste contrato; 
e) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre 
qualquer de seus dirigentes. 

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e 
atestados, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 

12.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 

124. Independentemente do disposto nesta clausula, o contrato poderá ser rescindido por livre 
decisão da Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação 
ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado 
executado e devidamente atestado e recebido. 
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JAGUARIBE 
PREFEITURA DE 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de JAGUAR1BE-CE, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

JAGUARIBE - CE, 	de 	de 

Nome 
	

Responsável 
CONTRATANTE 
	

RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 02.  
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF:  

Praça Senador fet nandes Ta,tra 	SiN. Centro, CEP-  63475-0OG 
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